
S Liii PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO JOAO DA BOA VISTA 

Estado do São Paulo 

27 dejaneiro de 2.020 

Referência: Requerimento n o  63/2019 de autoria do Vereador Leonildes 
Chaves Junior, que encaminha anteprojeto de lei que dispöe sobre a 
obrigatoriedade de contrataçäo de seguranças para as escolas püblicas e 
creches mantidas pelo MunicIpio e (Ia outras providéncias. 

Senhor Presidente: 

Em atençAo ao Requerimento n° 63/2019, de autoria do Vereador Leonildes 
Chaves JUnior, tratando do assunto em epIgrafe, informamos que a solicitaçào 
do vereador foi encaminhada aos setores competentes pan anâlise. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçAo. 

VANDERLEES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

\fiCIO DO EXECUTIVO N 2  

Exmo. Sr. Vereador 
ANTONIO APARECIDO DA SIL\' 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA. 
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Descrlcáo: 
REQUERIMENTOS 
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